
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.782/17.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,

Co:!?iderando que o (a) Agente de Fiscalização 
Financeira da UR-14, nos autos do TC 10725/889/.6-4 - /-.PARTADO (Entidade 

Beneficiária: Grêmio Recreativo Cultural Bloco Império do Vinagre), 

constatou, entre outros itens, as seguintes inconsistências na demonstração 

documental dos reoasses e dos gastos efetuados pela entidade beneficiária:

A análise dos documentos que comprovam as 

despesas teve por referência a data em que ocorreu o Carnaval, ou seja, os 

festejos carnavalescos {de 01 a 04/03/2014), e nesse aspecto verificamos as 

seguintes inconsistências:
Despesas realizadas quando já aconteciam os 

festejos e em _ata posterior ao: ^nesmos, conforme m.encionamos;

Silmara Pereira dos S. Garcia - RPA n° 09, de 02/03/201^. - aluguel de batería -  

valor: R$ 400,00;
Priscila Aparecida de Paula e Silva - RPA n° 08, ce 02/03/2014 -  confecção de 
fantasia -  Porta Bandeira -  valor; r$ 400.00;
Silmara Pereira dos S Garcia - RPA n° 10, de 02/03/2014 -  aluguel de bateria -  

valor: R$400,00;
Ademir Ferreira Peralta - RPA n° 11, de 02/03/2014 -  confecção de fantasia - 

Baianas-valor: R$400,00;
Decio Fabiano da Silva - RPA n° 03, de 03/03/2014 -  confecção de fantasias -  

vaior:R$ 400,00:
Ademir Ferreira Peralta - RPA 05, de 03/03/2014 -  confecção de fantasias - 

valorR^ 40C,JO; ^ 3






